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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRXATTVA

Gablnete do Secretârio

3° TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO DE GESTAO ri° 0112019,
CELEBRADO ENTRE 0 ESTADO DE SÃo
PAULO, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, E A AssocIAcAo pRo-DANcA.
QUALIFICADA COMO 0RGANIzAcA0
SOCIAL DE CULTURA PARA GESTAO DO
OBJETO CULTURAL SP COMPANHIA DE
DANGA.

Pelo presente instrurnento, de urn Iado o Estado de São Paulo, por
interrnêdio da SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, corn
sede na Rua Mauâ, n° 51, Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste ato

representada pelo Titular da Pasta, SERGIO HENRIQUE SA LEITAO
FILHO, brasileiro, portador da cedula de identidade RG no 04.346.735-6 e do
CPF/MF n° 929,010.857-68, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado a Associaçao Pró-Dança, Organizacao Social de Cultura, corn
CNPJIMF n° 11.035.916I0001-01. tendo endereco na Rua Trés Rios, n° 363,
1° andar — Bairro Born Retiro — CEP: 01.123-001 — São Paulo - SP, e corn
estatuto registrado no 8° Oflcial de Registro de Titulos e Documentos e Civil
de Pessoa Juridica da Cornarca de São Paulo - Cidade de São Paulo - SP,
sob n° 45.259, neste ato representado por INES VIEIRA BOGEA, diretora
executiva curnulando funçoes de diretora artistica, brasileira, portadora da
cédula de identidade RG n° 38.998.607-0 e do CPFI MF n° 514.174.306-30,
doravante denorninada CONTRATADA, tern entre si justo e acertado este 30

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n° 0112019, que firmaram em
29 de novembro de 2019, para ficar constando o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA

Em razão da necessidade de adequaçao de despesas e metas referentes ao
Piano de Trabaiho do ano de 2021, consequente retiflcacao quanto ao valor
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GOVERNO DO ESTADO bE SÃO PAULO
SECRETARIA bE CLJLTURA E ECONOMIA CREATIVA

Gabinete do Secretário

global, bern como do presente exerciclo e modificaçao de ctáusula
contratual, Scam alteradas as seguintes ciáusulas no presente Termo de
Aditarnento, bern como o Anexo Técntco II — Piano de Trabaiho — Açoes e
Merisuraçôes da Associacao Prô-Oança, Anexo Técnico III — Piano
Orçamentãrio, Anexo Técnico IV - ObrigacOes de Rotina e Compromissos de
Informaço e Anexo V - Cronograma de Desembolso 2021.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficarn alterados os itens 25, 26 e 28 da Cláusula Segunda.

CLAUSUI..A SEGUNDA
DAS ATRI8UICES. RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA
CONTRATADA

Para a qualiticada, integral e correta execucao deste CONTRATO DE
GESTAO, a CONTRATADA se compromete a cumprir, além das
determinaçOes constantes da iegislaçao federal e estadual que regm a
presente contratacao. as seguintes atribuiçoes, responsabilidadus e
obrigaçbes

25 - Apresentar quadrirnestralmenfe a Un/dade Gestora do CONTRA TANTE
ate o dia 20 (v/nb) do mOs seguinfe ao termino do 1 2° quadrimestres,
rnlatdrios de atividades do poriodo, conforme sistema informatizado ou
modebo do CONTRA TANTE. para verificaç6o pela Uniclade Gestora a pela
Cornissäo de Aval,açao quanfo ao cumprimento das diretrizes a mefas
detinidas no CONTRA TO DE GES TAO, contendo 0 comparativo dos metas
cumpndas x metes previstas, o relatOrio gerencial de acornpanhamenfo cia
execuço orçamentaria global e os documentos previstos para entrega
periOdica no Anexo IV - Compromissos do Inforrnaçao, bern coma informa
des práticas do governance a participacao social relacionadas ao
CONTRA TO DE GES TAO.

26 - Apresentar anualmento, confoirne previsto no cronegrama estabelecido
pela CONTRA TANTE, refatório anual c/a atividades, pare verificaço pales
(inidades da Pasta a pale Comissäo do Avaliaco, quanta ao cumprimento
des diretazes e me/as definidas do CONTRA TO DE GESTAO, cantendo o
cornparativo des metes cumpridas x metas previstas pare as bros
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARZA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Gabinete do Secretárlo

quedrimestres do exerciclo antenor o relatôrlo gerencial de
acompanharnento do execuçao orçamentaria global 0 05 docurnentos
previstos para entrega anual no Anexo IV - Coinpromlssos do lnformaç5o.

28 — Comunicar oficlalrnente a CONTRA TANTE, no reletôrio quadrimestrai
seguinte, a celebraçao do instrumontos do convOnios, terrnos de parceria ou
coopereç& técnica corn outras pessoas juridicas, páblicas ou privadas,
nacionais cu intemacionais, quando a iniciativa so vincular aos
equipamentos ou programas culturais objeto do CONTRA TO DE GES TAO,
onerando-o cii näo.

CLAUSULA TERCEIRA

Em razão do preserite aditamento fica alterado o item 7 da ciáusuia terceira.
conforme segue:

CLAUSULA TERCEIRA
DAS ATRIBUIGOES. RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA
CONTRATANTE

7 — Acompanhar, fiscalizar e avaliar, por meio da Unidade Gestora
desigriada, os resuitados da execuco deste CONTRATO DE GESTAO,
ernitindo pareceres periOdicos quadrimestrais e anuais referentes ao
cumprimento das atividades descritas no Anexo I — Piano Estrategico do
Atuacao; dos metas estabetecidas no Anexo Ii — Piano do Trabaiho —

Acoes e Mensuracoes’ a no Anexo III — Planitha Orcamentaria’ e dos
comprornissos descritos no “Anexo IV — Compromissos de lnformaçao” nos
prazos previstos, bern como ao atendimento das demais cláusulas e
condiçoes estabelecidas neste CONTRATO DE GESTAO.

CLAUSULA QUARTA

Fica alterado o paragrafo primeiro da cláusula quarta.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A Unidade Gestora elaboraré pareceres
quadrimestrais a anuais referentes as realizacaes alcançadas, objetivos

Assinado corn senha por SERGIO HENRIQUE SA LEITAO FILHO - 29/04/2021 as 18:15:35 e CHRISTIANO LIMA BRAGA -

30/04/2021 as 09:01:40.
Documento N°: 16425111-4955 - consulta a autenticidade em
https://www.docurnentos.spsernpapel.sp.gov.brlsigaexlpublic/app/autenticar?n=1 6425111-4955



GOVERN 0 00 ESTADO DE sÃo PAULO
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Gabinete do Secretério

atingidos, qualidade e eficiência da execuçao contratual, observando-se a
relaçao entre Os eustos e os benefictos dos resultados alcancados e as
exigências dos Orgos de controle SFAZ e TCE. para envio a Comissäo de
Avaliacao, bern corno a CONTRATADA, nos prazos definidos em
cronograrna anual de monitoramento e avaliaçao dos Contratos de Gestao
da Pasta.

CLAUSULA QUINTA

Em razão do presente aditamento ficam alterados Os Paragrafos Primeiro,
Quarto e o item c4 do paragrafo Sétirno, todos da Cláusula Setima.

CLAUSIJLA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

PARAQRAFO PRIMEIRO - Para fornento e execucao do objeto deste
CONTRATO DE GESTAO, contorme atividades, metas e compromissos
especificados nos Anexos I II. Ill e IV a CONTRATANTE repassará a
CONTRATADA, no prazo e condiçoes constantes deste instrumento, bern
como no Anexo V — Cronograma de Desembolso, a importancia global de R$
68.689.62743 (sessenta e olto milhOes, seiscentos e oltenta e nove mu,
seiscentos e vinte e sete reals e quarenta e três centavos).

PARAGRAFO QUARTO — Para fomento e execuçao do objeto deste
CONTRATO DE GESTAO, conforme atividades, metas e compromssos
especificados nos Anexos I, II, Ill e IV. a CONTRATADA se compromete a
captar recursos correspondentes a 16% do valor repassado anualrnente
pela CONTRATANTE, num total a ser captado, para o ano de 2021, R$
1 760.00000 (urn milho, setecentos e sessenta mil reals) por melo de
geraçao de receitas operacionais e/ou diversas, incentivadas ou nâo,
conforme descrito nos itens 2 e 3 do caput desta clãusula. Para Os exercicios
subsequentes, as metas de captacao serao aquelas previstas no Anexo Ill —

Planilha Orcamentaria, ampliando a proporção em relacao ao repasse do 1°
ano, salvo deliberacao em contrário justificada e acordada entre as Partes.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Gabinete do Secretárlo

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA cleveré manter ao menos quatro
contas bancãrlas distintas e especificas sob sue titularidade, pare gestão dos
recursos relacionados a este CONTRATO DE GESTAO, conforme segue:

c4) no caso excepcional do subitem anterior, ficará a CONTRATADA
obrigada a encaminhar a CONTRATANTE a documentaco pertinente, corn
os devidos esciarecimentos referentes movimentacão efetuada, no
relatOrio quadrimestral seguinte.

CLAUSULA SEXTA

Em razâo do fechamento da agenda 3324-3 do Banco do Brash, ficam
alterados os dados da agéricia das contas correntes referidas no Paragrafo
Qitavo e Paragrafo Décimo Terceiro da Clãusula Sétima, conforme segue:

CL4USULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deveré receber os recursos
financeiros que the forem repassados pela CONTRATANTE nas seguintes
contas correntes especificas e exclusivas no Banco do Brasil, que deverão
fazer referenda a esta parceria, de modo que nâo sejam confundidos corn os
recursos prôprios da CONTRATADA, e cujos saldos deveräo ser
comunicados a CONTRATANTE na planhlha de saldos prevista no item 27,
alinea ‘cs, da clAusula segunda supra:

1. Conta de Repasse: Banco do BrasH [Agéncia n° 4307-9 — cic n° 26305-2)
2. Conta de Reserva: Banco do BrasH fAgéncia n° 4307-9 — cic n° 26.306-03
3. Conta de Contingéncia: Banco do Brash [Agéncia a° 4307-9 — cic n°
26.307-9]

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO

As Partes resolvem destinar o vator de R$10.702.698,45 para uma
corita especifica do Banco do Brasil, Agéncha 4307-9, conta corrente n° —

26366-4, de titutaridade da CONTRATADA, corn o flm de viabilizar
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— L Gabinete do Secretárlo

uma sede propria e a amphacao das atividades da Sao Paulo
Cornpanhia de Danca, observando o seguinte:

(.1

CLAUSULASETIMA

Fica alterada a Cláusula Oitava conforme segue

CLAUSULA OITAVA
SISTEMA DE REPASSE DOS RECUR

Para o exerciclo de 2021. a CONTRATANTE repassara a CONTRATADA
urn total de R$ 11.000.000,00 (onze milhOes do reals), mediante a
liberaçao de 12 (doze) parcelas de acordo corn o Anexo V — Cronograma
de Desembolso’, que onerará a rubrica 13.392.1201.6211 000 no item
33.90.39-75, repassado na seguinte conformidade

I — 9O% do valor prevsto no iOI)lit, correspondentes a R$ 9.900.000,00
(nova milhOes a novecentos mil reals) serâo repassados através de 12
(doze) parcelas, conforms Anexo V

2 — 10% do valor previsto no capul, correspondentes a R$ 1.100.000,00 (urn
milhão e cern mu reals) seräo repassados através de 12 (doze) parcelas,
conforme Anexo V. cujos valores variáveis seräo determinados em funçao da
avaliacao periôdica da execucao contratual.

3 — A avaliacao da parts variâvel sara realizada quadrimestralmente pela
Unidade Gestora, podendo gerar urn ajuste financeiro a manor na parcela a
ser repassada no mès subsequente, a depender dos indicadores de
avaliaçao do cumprlmento das acOes estabelecidos no PIano cia Trabalho —

AcOes e Mensuraçoes.

0 valor a ser repassado nos anos seguintes correrá por conta dos recursos
consignados nas respectivas leis orcamentárias dos exercicios
subsequentes

PARAGRAFO PRIMEIRO — As parcelas serão transferidas a
CONTRATADA, através da conta bancéria do repasse rnencionada na
cláusula sétirna, paragrafo oltavo, supra.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOI4EA CRIATIVA

Gabinete do Secretárlo

PARAGRAFO SEGUNDO — Para Os exercicios seguintes, deverSo ser
considerados Os valores consignados no Anexo ill - Planliha Orçamentána e
08 recursos consignados nas respectivas leis orçamentarias, que serao
repassados de acodo corn o Anexo V - Cronograma de Desembolso, na
forma do parágrafo segundo da presente cléusula,

E, por estarem justas e contratadas, assnam o presente contreto em 2
(duas) vias de igual teor e forms.

Sao Paulo, de de2021.

CONTRATANTE
SERGIO HENRIQUE sA LEITAO FILHO
Secretarla de Culture a Economla Criativa do Estado de SEa Paulo

CONTRATADA
INES VIEIRA BOGEA
Assoclaçlo Pro-Dance

Testemunhas:

Nonie:

RG:
Nome: - 3C( {

RG: ) ,?c)•f()

7
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